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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Educacional 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Antígua e 

Barbuda, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2017. 
 

 

                                        Deputado Jair Bolsonaro 
        Presidente em exercício 
 

 

MENSAGEM N.º 454, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 516/2015 - C. Civil 
 
Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda, assinado em 
Brasília, em 26 de abril de 2010. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
EDUCAÇÃO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 



• 

Mensagem nº 4 54 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, interino, e da 
Educação, o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de Antfgua e Barbuda, assinado em Brasília, em 26 de abril de 
2010. 

Brasília, 2 8 de outubro de 2015. 
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Brasília, 29 de Maio de 2015 
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Excelentíssima Senhora Presídenta da República, :• .... , .,. . ' o . . .. '[k'" :.'Jp:t ,, . ·~ 
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Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para pos · nor • envt S ·ao ... 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acord de Coop 
Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e Governo de Antt 
assinado em Brasflia, em 26 de abril de 2010, pelo então Ministro, interino, das Relações Ext ores, 
Antonio de Aguiar Patriota, e pelo Ministro das Relações ~xteriores de Antígua e Barbuda, Baldwin 
Spencer. 

2. O referido Acordo é o primeiro Instrumento assinado entre os dois países no campo a 
cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações entre o 
países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 
modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, o intercâmbio de estudantes, 
professores e pesquisadores, além de programas e projetos desenvolvidos pelos Ministérios de 
Educação de ambas as Partes, incluindo programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as 
legislações internas. 

4. A assinatura do referido Acordo está em consonância com a promoção do desenvolvimento 
por meio do estímulo à educação de qualidade, da promoção da língua portuguesa, e da aproximação 
entre os países em desenvolvimento, em especial na América Central e Caribe. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamepto do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Sérgio França Danese, Renato Janine Ribeiro 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASll. E O GOVERNO DE ANTÍGUA E BARBUDA 

educacional; 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo de Antígua e Barbuda 
{doravante denominados as .. Partes"). 

Reconhecendo a importância da cooperaçio entre ambos os países no plano 

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento cientifico e tecnológico global exige 
uma nova visão para buscar a excelência de seus recursos humanos; e 

Desejosos de incrementar a cooperação educacional entre ambos os pajses, com vistas 
a reforçar a amizade entre o Brasil e Antigua e Barbuda, 

Resolvem celebrar o seguinte Acordo: 

Aa1igo I 

As Partes comprometem-se a encorajar a cooperaçlo educacional e do 
desenvolvimento cientifico, de modo a contribuir pera o melhor entendimento mútuo, observadas as 
legislações nacionais vigentes. 

Artigo n 

O presente Acordo, sem prejuízo daqueles firmados diretamente entre instituições de 
ensino ou outras entidades afins de ambos os países, no setor público ou privado. tem por objetivo 
fortalecer: 

a) a cooperação educacional no âmbito da educaçlo avançada; 
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2. Os certificados de conclusão de estudos correspondentes aos ruveis fimdamental e 
médio deverão ser devidamente legalizados nas Repartições consulares competentes. Serão aceitos 0 
''histórico escolar", no caso brasileiro, e o .. student transcript", no caso de Antfgua e Barbuda 

Artigo VJI 

1. O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduação e pós-graduação oferecidos 
pela outra Parte será regido pelos mesmos processos seletivos aplicados pelas instituições de ensino 
superior aos estudantes nacionais. 

2. Os estudantes que se beneficiarem de acordos ou programas específicos estarão 
sujeitos às normas de seleção e procedimento estabclecidas por tais instrumentos. 

Artigovm 

As Partes poderão estabelecer sistemas de bolsas e/ou facilidades que pennitam a 
pesquisadores e estudantes adquirirem aperfeiçoamento acadêmico e profissional. 

Artigo IX 

As Partes definirão, por meio dos instr:umentos adequados, as modalidades de 
financiamento das atividades previstas neste Acordo. 

Artigo X 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento de todas as 
fonnalidades legais internas necessárias para a aprovação desse Acordo. o qual ent:rarã em vigor na 
data de recepção da última notificação. 

2. O presente Acordo terá vigência inicial de cinco (5) anos, renovável automaticamente 
por iguais per.fodos, a menos que uma das Partes o denuncie, por escrito e por via diplomática, 
mediante aviso prévio de seis (6) meses. 

3. 
diplomática. 

4. 
andamento. 

O presente Acordo poderá ser emendado de comum acordo entre as Partes, por via 

O término do presente Acordo nfio afetará a conclusão dos programas e projetos em 

Artigo XI 

Controvérsias relativas à interpretação ou à implementação do presente Acordo serão 
resolvidas por meio de negociação entre as Partes. 
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Feito em Brasília. em 26 de abril de 2010, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

/\ -0 :L ,: '";f~ I{ 

AB io Patriota 
Ministro, interino, das Relações Exteriores 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o 

art. 84, inciso VIII, da Constituição, a Exma. Senhora Presidente da República 

submete ao Congresso o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o 

Governo da República do Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda, assinado em 

Brasília, em 26 de abril de 2010.  

De acordo com o preâmbulo, o Acordo foi firmado com o 

desejo de incrementar a cooperação educacional entre as Partes, com vistas a 

reforçar a amizade entre o Brasil e Antígua e Barbuda.  

O artigo I estabelece o comprometimento entre as Partes a 

encorajar a cooperação educacional e o desenvolvimento científico, de modo a 

contribuir para o entendimento mútuo.  

Os objetivos do Acordo estão listados no Artigo II e visam a 

fortalecer: 

a) a cooperação educacional no âmbito da educação 

avançada; 

b) a formação e o aperfeiçoamento de docentes e 

pesquisadores; 

c) o intercâmbio de informações e experiências; e 

d) a cooperação entre equipes de pesquisadores.  

Para tanto, o artigo III propõe as seguintes atividades de 

cooperação: 

a) intercâmbio de professores, pesquisadores, técnicos e 

especialistas para realização de cursos de graduação ou 

pós-graduação em instituições de educação superior; 

b) intercâmbio de missões de ensino e pesquisa; 

c) intercâmbio de professores e pesquisadores, por longo ou 

curtos períodos para desenvolver atividades específicas 

acordadas previamente entre instituições de ensino 

superior; e 
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d) elaboração e execução conjunta de projetos e pesquisas 

em áreas a serem posteriormente definidas. 

Nos termos do artigo IV, cada Parte compromete-se a 

promover o ensino e a difusão da cultura e língua da outra Parte em seu território.  

De acordo com o artigo V, o reconhecimento ou a revalidação, 

no território de uma das Partes, de diplomas a títulos acadêmicos outorgados por 

instituições de ensino superior da outra, fica sujeito à legislação nacional 

correspondente. Para fins exclusivos de ingresso de estudantes em cursos de pós-

graduação, serão reconhecidos, sem necessidade de revalidação, os diplomas de 

nível superior expedidos por instituições de ensino superior oficialmente registradas 

e reconhecidas na Parte em que foram expedidos, desde que tais diplomas tenham 

sido prévia e devidamente legalizados pela Repartição consular competente. (Grifo 

nosso). 

O artigo VI determina o estabelecimento da equivalência das 

qualificações e estudos para os diferentes níveis de educação em ambos os países. 

Assim, os certificados de conclusão de estudos correspondentes aos níveis 

fundamental e médio deverão ser devidamente legalizados nas Repartições 

consulares competentes. No caso brasileiro, será aceito o “histórico escolar” e no 

caso de Antigua e Barbuda, o “student transcript”.  

O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduação e 

pós-graduação oferecidos pela outra Parte será regido pelos mesmos processos 

seletivos aplicados pelas instituições de ensino superior aos estudantes nacionais, à 

exceção dos estudantes que se beneficiarem de acordos ou programas específicos, 

os quais estarão sujeitos às normas de seleção e procedimento estabelecidas por 

tais instrumentos, na conformidade do artigo VII. 

Além disso, de acordo com o artigo VIII, as Partes poderão 

estabelecer sistemas de bolsas ou facilidades que permitam a pesquisadores e 

estudantes adquirirem aperfeiçoamento acadêmico e profissional.  

O financiamento das atividades previstas neste Acordo será 

definido posteriormente, por meio dos instrumentos adequados, com base no artigo 

IX. 

Os artigos X e XI estabelecem as regras de vigência e 

negociação de controvérsias A vigência será de cinco anos, renovável 

automaticamente por iguais períodos, a não ser em caso de denúncia, a qual deverá 

ser efetuada por troca de notas diplomáticas. As controvérsias serão resolvidas por 

meio de negociação entre as Partes.  
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É o relatório.  

II – VOTO DA RELATORA 

De acordo com a Exposição de Motivos do Ministério das 

Relações Exteriores e do Ministério da Educação, a qual acompanha e instrui a 

Mensagem Presidencial, trata-se do primeiro Instrumento assinado entre Brasil e 

Antígua e Barbuda no campo da cooperação educacional e estabelece como 

compromisso principal fomentar as relações entre os países, com vistas a contribuir 

para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e modalidades. 

Conforme o relatório, a cooperação pode incluir o intercâmbio 

de estudantes, professores e pesquisadores, além de programas e projetos 

desenvolvidos pelos Ministérios de Educação de ambas as Partes, incluindo 

programas de bolsas de estudo. 

Cabe ressaltar que a assinatura do Acordo está em 

consonância com a promoção do desenvolvimento por meio do estímulo à 

educação, da promoção da língua portuguesa e da integração entre os países em 

desenvolvimento, entre eles a América Central e o Caribe.  

Destaca-se, no artigo IV, a promoção de ambos os idiomas em 

cada Parte. Para o Brasil, a experiência é benéfica tanto para a expansão da língua 

portuguesa quanto à aprendizagem da língua inglesa, idioma oficial de Antígua e 

Barbuda. Por outro lado, alerta-se que os instrumentos de financiamento das 

atividades previstas neste Acordo, conforme estabelecido no artigo IX, não estão 

isentos da submissão ao Congresso.  

Por fim, uma pequena comparação: Antígua e Barbuda gastam 

cerca de 2,5% do Produto Interno Bruto com educação e a percentagem de 

alfabetização é de 99%. O Brasil, de acordo com dados de 2010, gasta 5,8 do PIB 

em educação e a percentagem de alfabetização é 92%.  A cooperação entre os dois 

países na área educacional, portanto, será vantajosa para ambas as Partes. 

Assim, voto pela aprovação do texto do Acordo de Cooperação 

Educacional entre o Governo da República do Brasil e o Governo de Antígua e 

Barbuda, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010, nos termos do projeto de 

decreto legislativo que apresento a seguir.  

Sala da Comissão, em          de                       de 2017. 

Deputada BRUNA FURLAN 
Relatora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2016 
(MENSAGEM N° 454, DE 2015) 
 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Educacional entre o Governo da República do 
Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda, 
assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Educacional entre o Governo da República Federal do Brasil e o Governo de 

Antígua e Barbuda, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em          de                       de 2017. 

Deputada BRUNA FURLAN 
Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 
454/15, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o 
parecer da relatora, Deputada Bruna Furlan.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jair Bolsonaro - Presidente em exercício; Pedro Vilela, Luiz 
Lauro Filho e Nelson Pellegrino - Vice-Presidentes; André de Paula, Arlindo 
Chinaglia, Arthur Virgílio Bisneto, Átila Lins, Bruna Furlan, Cabuçu Borges, Claudio 
Cajado, Eduardo Barbosa, Ezequiel Fonseca, Heráclito Fortes, Jair Bolsonaro, 
Jarbas Vasconcelos, Jefferson Campos, Jô Moraes, Luiz Nishimori, Luiz Sérgio, 
Marcelo Aguiar, Marcelo Castro, Márcio Marinho, Pastor Eurico, Pedro Fernandes, 
Rubens Bueno, Angelim, Carlos Henrique Gaguim, Dilceu Sperafico, Janete 
Capiberibe, Luiz Carlos Hauly, Tadeu Alencar, Vicente Candido e Walter Ihoshi.  
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Sala da Comissão, em 3 de maio de 2017.  

  

Deputado JAIR BOLSONARO  
Presidente em exercício 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
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VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDC) em epígrafe propõe aprovar 

o Acordo de Cooperação Educacional entre o governo brasileiro e o governo de 

Antígua e Barbuda, celebrado em Brasília, no dia 26 de abril de 2010. O referido 

Acordo surgiu de um processo de negociação entre representantes dos dois 

países e foi concluído pelas assinaturas do Ministro de Estado das Relações 

Exteriores do Brasil à época, Antonio de Aguiar Patriota, e do Ministro das 

Relações Exteriores de Antígua e Barbuda, Senhor Baldwin Spencer. 

A finalidade primordial do referido Acordo é estabelecer como 

compromisso principal o fomento das relações bilaterais, com vistas a contribuir 

para o desenvolvimento do ensino em todos os níveis e modalidades. 

O Projeto em foco originou-se na Comissão de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional (CREDN) e resultou da aprovação, por esta Comissão, da 

Mensagem Presidencial No 454/2015, que submeteu à consideração do 

Congresso Nacional o texto do Acordo, acompanhado por exposição de motivos 

do senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores do Brasil, em cumprimento 

ao previsto no art. 49, Seção II, Capítulo I da Constituição Federal. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Por força do art. 54 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

este Projeto de Decreto Legislativo nº 642/2017 foi, pela Mesa Diretora, 

encaminhado às Comissões de Educação (CE) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC). A Proposição tramita em regime de urgência e sujeita-se à 

apreciação do Plenário da Câmara. 

Cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CE a elaboração 

do respectivo parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito educacional da 

proposição.  

É o Relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

Nas últimas décadas, o Brasil tem se pautado por uma maior 

aproximação entre os países em desenvolvimento, em especial com os países da 

América Central e Caribe. O Acordo educacional entre o Brasil e o Governo de 

Antígua e Barbuda vai nessa direção, em consonância com as diretrizes da atual 

política externa brasileira.  

O referido Acordo de cooperação educacional, aprovado pelo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 642, de 2017, prevê uma série de ações a serem 

implementadas por ambos os países no prazo de cinco anos, em especial na área 

da educação superior. Em nove artigos estão enumeradas várias ações, entre as 

quais se destacam: 

1) a cooperação educacional no âmbito da educação 

avançada; 

2) a formação e o aperfeiçoamento de docentes e 

pesquisadores; 

3) o intercâmbio de estudantes, professores, acadêmicos, 

pesquisadores e especialistas para a realização de cursos 

de graduação e/ou pós-graduação em instituições de 

educação superior; 

4) o intercâmbio de missões de ensino e pesquisa; 

5) a elaboração e execução conjunta de projetos e pesquisas 

em áreas a serem oportunamente definidas. 
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Ressalte-se, também, que o presente Projeto de Decreto Legislativo 

se encontra de acordo com o preceito constitucional, assente no art. 4º, inciso IX, 

que estabelece, in verbis: 

“Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios: 

(...) 

IX- cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade”. 

Dessa forma, pela relevância das ações a serem desenvolvidas no 

campo educacional e por entender que a aprovação deste Acordo de Cooperação 

resultará em benefícios para ambas as Partes, além de reforçar os laços de amizade 

entre o Brasil e Antígua e Barbuda, manifestamo-nos favoravelmente ao PDC nº 

642, de 2017.  

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2018. 

Deputado ÁTILA LIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 642/2017, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Átila Lira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Danilo Cabral - Presidente, Professora Dorinha Seabra 
Rezende e Aliel Machado - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ana Perugini, Angelim, 
Átila Lira, Damião Feliciano, Izalci Lucas, Josi Nunes, Leo de Brito, Lobbe Neto, 
Pastor Eurico, Pedro Uczai, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, 
Rejane Dias, Rogério Marinho, Waldir Maranhão, Celso Jacob, Celso Pansera, 
Darcísio Perondi, Diego Garcia, Eduardo Barbosa, Floriano Pesaro, Giuseppe Vecci, 
Jorginho Mello, Junji Abe, Keiko Ota, Mandetta, Pedro Fernandes, Sóstenes 
Cavalcante, Toninho Pinheiro, Wilson Filho e Zenaide Maia.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018.  

 

Deputado DANILO CABRAL  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em exame tem por objetivo aprovar o 

texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda, assinado em Brasília, em 

26 de abril de 2010. 

Dispõe o parágrafo único do art. 1º do projeto de decreto legislativo 

em análise que os atos que possam resultar na revisão do Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

O referido Acordo estabelece diretrizes para a colaboração 

educacional e do desenvolvimento científico entre as Partes signatárias, com o fim 

de fortalecer: (a) a cooperação educacional no âmbito da educação avançada; (b) a 

formação e o aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; (c) o intercâmbio de 

informações e experiências; e (d) a cooperação entre equipes de pesquisadores. 

Para o alcance dos objetivos, as Partes promoverão atividades de 

cooperação nos diferentes Níveis e modalidades de ensino, por meio de: (a) 

intercâmbio de professores, pesquisadores, técnicos e especialistas para a 

realização de cursos de graduação ou pós-graduação em instituições de educação 

superior; (b) intercâmbio de missões de ensino e pesquisa; (c) intercâmbio de 

professores e pesquisadores, por longos ou curtos períodos, para desenvolver 

atividades específicas acordadas previamente entre instituições de ensino superior; 

e (d) elaboração e execução conjunta de projetos e pesquisas em áreas a serem 

posteriormente definidas. 

Cada Parte compromete-se a promover o ensino e a difusão da 

cultura e língua da outra em seu território. 

Fica definido que o reconhecimento ou a revalidação, no território de 

uma das Partes, de diplomas e títulos acadêmicos outorgados por instituições de 

ensino superior da outra, estará sujeito à legislação nacional correspondente, sendo 

que, para fins exclusivos de ingresso de estudantes em cursos de pós-graduação, 

serão reconhecidos, sem necessidade de revalidação, os diplomas de nível superior 

expedidos por instituições de ensino superior oficialmente registradas e 

reconhecidas na Parte em que foram expedidos, desde que tais diplomas tenham 

sido prévia e devidamente legalizados pela Repartição consular competente. 
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As Partes deverão estabelecer a equivalência das qualificações e 

estudos para os diferentes níveis de educação em ambos os países; e os 

certificados de conclusão de estudos correspondentes aos níveis fundamental e 

médio deverão ser devidamente legalizados nas Repartições consulares 

competentes. 

O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduação e pós-

graduação oferecidos pela outra será regido pelos mesmos processos seletivos 

aplicados pelas instituições de ensino superior aos estudantes nacionais; sendo que 

estudantes que se beneficiarem de acordos ou programas específicos estarão 

sujeitos às normas de seleção e procedimento estabelecidas por tais instrumentos. 

As Partes poderão estabelecer sistemas de bolsas e/ou facilidades 

que permitam a pesquisadores e estudantes adquirirem aperfeiçoamento acadêmico 

e profissional; e definirão, por meio dos instrumentos adequados, as modalidades de 

financiamento das atividades previstas no Acordo. 

Há normas, ainda, regendo a vigência e o emendamento do 

instrumento, bem como a forma de resolução de controvérsias relativas à 

interpretação ou implementação do Acordo. 

O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Educação, na 

Exposição de Motivos, ressaltam que o Acordo é o primeiro instrumento assinado 

entre os dois países no campo da cooperação educacional, “e estabelece como 

compromisso principal fomentar as relações entre os países, com vistas a contribuir 

para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e modalidades”, 

podendo contemplar, “de forma não exaustiva, o intercâmbio de estudantes, 

professores e pesquisadores, além de programas e projetos desenvolvidos pelos 

Ministérios de Educação de ambas as Partes, incluindo programas de bolsas de 

estudos oferecidos de acordo com as legislações internas”. Destacam ainda que a 

assinatura “está em consonância com a promoção do desenvolvimento por meio do 

estímulo à educação de qualidade, da promoção da língua portuguesa, e da 

aproximação entre os países em desenvolvimento, em especial na América Central 

e Caribe”. 

O Acordo, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 

Mensagem nº 454, de 2015, do Poder Executivo, foi distribuído inicialmente à 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que concluiu pela sua 

aprovação, na forma do projeto de decreto legislativo ora examinado, por sua vez 

distribuído à Comissão de Educação e a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania. 
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A Comissão de Educação aprovou o projeto, nos termos do voto do 

Relator, Deputado Átila Lira. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, tramitando 

em regime de urgência. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, “a”, do Regimento Interno desta 

Casa, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 642, de 2017, bem como do Acordo por ele aprovado. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência ao 

Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 

sujeitos ao referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, I, da mesma Carta 

Política, diz-nos que é da competência exclusiva do Congresso Nacional resolver 

definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar o 

presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, 

sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada para tanto. 

No tocante à constitucionalidade, tanto o projeto de decreto 

legislativo em exame quanto o Acordo por ele aprovado não afrontam dispositivos de 

natureza material da Carta Magna, bem como obedecem aos requisitos 

constitucionais formais. 

No que tange à juridicidade, o projeto de decreto legislativo em 

exame e o Acordo por ele aprovado estão em conformidade com o ordenamento 

jurídico vigente, sendo, portanto, jurídicos. 

No tocante à técnica legislativa, não há qualquer restrição quanto ao 

texto apresentado tanto no Projeto de Decreto Legislativo nº 642, de 2017, quanto 

no texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 642, de 2017. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

Deputado EDUARDO CURY 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 642/2017, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alencar Santana 
Braga, Arthur Oliveira Maia, Beto Rosado, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci 
de Matos, Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego 
Garcia, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias 
Noronha, Gil Cutrim, Gilson Marques, Hiran Gonçalves, João H. Campos, João 
Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, 
Júnior Mano, Léo Moraes, Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo 
Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Nicoletti, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo 
Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Renildo Calheiros, Rubens Bueno, 
Samuel Moreira, Sergio Toledo, Shéridan, Subtenente Gonzaga, Aliel Machado, 
Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Flávia Arruda, Gervásio Maia, 
Gurgel, Hugo Motta, Odair Cunha, Olival Marques, Osires Damaso, Paulo 
Magalhães, Pedro Westphalen, Reinhold Stephanes Junior, Rui Falcão, Silvio Costa 
Filho e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2019.  

 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


